
PROCESSO Nº: 1006585-23.2022.8.26.0344
AÇÃO: DESPESAS CONDOMINIAIS
VARA/FORO: 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA – SP
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TERRA NOVA MARILIA I
Réu: 199 – Everton Santos do Nascimento data base: 30/04/2024

Valor Homologação Ind. Atual. Ind. Atual. Valor Juros 
Parcelas Acordo jun/22 abr/24 Corrigido 1% a.m

59 25/08/2022 27.704,04 88,753097 94,638077 29.541,02 2.770,40 6.203,61 7.703,01 46.218,05

Subtotal 46.218,05

REFERÊNCIA DE CÁLCULO

ACORDO - Parcelas não pagas - 2ª em diante

Correção Monetárioa Indexador TABELA PRATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA SÃO PAULO

Contagem: da formulação do acordo

Multa: 10%

Juros: 1% ao mês simples

Incidência: calculado multa sobre original 

Incidência: não calculado juros sobre multa

Honorários advocatícios: 20%

469,56

DEMONSTRATIVO ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

ATUALIZAÇÃO SALDO DEVEDOR - ACORDO

PARCELAS Valor Multa Honorários Sub Total
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